
 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº. 10/2025. 

                                                                                                           
​  

CONCEDE O “PRÊMIO DESTAQUE 
MULHERES ARACRUZENSES” A 
SENHORA “SANDRA REGINA SCALZER 
PAGANI”. 

  

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, aprovou e o Presidente da Câmara, nos termos do § 3º do artigo 35 da 
Lei Orgânica de Aracruz, promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

  

Art. 1º Fica concedido o “Prêmio Destaque Mulheres Aracruzenses” a senhora “SANDRA 
REGINA SCALZER PAGANI”, pelos relevantes serviços prestados ao Município de Aracruz 
– Espírito Santo.                    

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

  

  

Aracruz-ES, 23 de setembro de 2025. 

  

  

 

DANIEL CALDAS SOARES FERREIRA​
(DANDAN)​

(PT) 
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4º, II da Lei 14.063/2020.



 
 
  

JUSTIFICATIVA 

Com 32 anos de dedicação ao magistério, é formada e pós-graduada em Educação pela 
UFES, atuando como professora de Educação Física. Servidora efetiva da Prefeitura de 
Vitória desde 2002 e do Estado desde 2013, dedica-se à educação no município de Aracruz 
desde 2011, sempre comprometida com a formação e valorização dos alunos. 

No município, atuou como professora na APAE e nas escolas Zilca, Epifânio Pontim e 
Bárula, além da EEEFM Primo Bitti, onde em 15 de fevereiro de 2023 assumiu a direção, 
destacando-se pelo empenho e liderança no ambiente escolar. Sua trajetória de dedicação 
e contribuição à educação capixaba foi reconhecida também em nível estadual, ao receber 
em 2023, na Assembleia Legislativa de Vitória, a medalha “Educador Capixaba Renato 
Pacheco”. 

Razão pela qual requer seja concedido o Prêmio Destaque Mulheres Aracruzenses. 
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